
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.120, DE 2019 
(Do Sr. Abou Anni) 

 
Altera o caput do art. 145 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre os 
requisitos para a condução de veículo destinado ao transporte de 
escolares, e revoga o inciso IV do art. 138 da citada lei. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2305/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
7
4
6
5
0
A
*

 
C

0
0

7
4

6
5
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3120/2019 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º altera o caput do art. 145 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui 

o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre os requisitos para a condução de 

veículo destinado ao transporte de escolares, e revoga o inciso IV do art. 138 da 

citada lei 

 

Art. 2º O caput do art. 145 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a viger 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir 
veículo de transporte coletivo de passageiros, de emergência ou de 
produto ou substância considerados perigosos, o candidato deverá 
preencher os seguintes re quisitos: 

............................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Fica revogado o inciso IV do art. 138 da Lei nº 9.503, de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição Federal de 1988 edificou a educação à categoria de 

direito social e de pilar para o desenvolvimento da sociedade brasileira, 

consagrando, como objetivo precípuo, o pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Lado outro, sabe-se que o contexto social brasileiro é permeado pela 

desigualdade e pela falta de oportunidades ao exercício de muitos dos direitos 

fundamentais previstos ao cidadão!! E esta triste disparidade se faz tão presente que 

a simples disponibilização do ensino público e gratuito não se faz suficiente para 

assegurar o acesso e a permanência da criança e do jovem na escola.  
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O educando, em especial o mais carente, tem inúmeros percalços 

para se manter na escola, tais como: alimentação, transporte, vestuário e material 

didático para uso diário.  

 

Foi meditando justamente nessa realidade social que o constituinte 

agiu bem atrelar ao dever de educação a oferta de outras obrigações que se podem 

chamar de “acessórias”, mas que, na verdade, complementam, na essência, o 

direito ao ensino público e por meio das quais se possibilita o acesso e a 

conservação do educando no ambiente escolar. 

 

O art. 208 da Constituição Federal dispõe acerca das obrigações do 

Estado no que tange ao oferecimento do ensino público. Da análise sistemática 

deste dispositivo, reluz a ideia de que o constituinte pretendeu assegurar a todos os 

educandos o efetivo exercício do direito à educação, estando, entre estas, o 

transporte escolar: 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, 

inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

(...) 

VII - atendimento ao educando, no ensino 
fundamental, através de programas suplementares 
de material didático-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 

público subjetivo. 

§ 2º - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo 

Poder Público, ou sua oferta irregular, importa 

responsabilidade da autoridade competente. (grifado) 
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Nesse contexto sociopolítico, desponta a relevância do transporte 

escolar, serviço público dotado de alta essencialidade ao cumprimento de 

mandamentos constitucionais. 

 

Acontece que, enquanto desempenham esse importante mister, os 

veículos escolares, mais expostos às ações fiscalizatórias de trânsito, são 

diuturnamente alvejados por sucessivas autuações, tantas indevidas, em sujeição ao 

pérfido desiderato de satisfazer a avidez arrecadatória do Estado.  

Ou seja, o Estado, sob o pretexto de refrear os abusos cometidos na 

direção dos veículos automotores, tem aumentado vertiginosamente o seu poder de 

“fiscalização” mediante a implantação imoderada e desavisada de aparelhos e 

equipamentos de monitoramento eletrônico à distância (radares, medidores de 

velocidade, etc.). 

 

Isso sem contar que o trânsito caótico presente em várias cidades 

acaba induzindo, quase que obrigando, condutores a cometerem transgressões de 

trânsito como manobra para contornar os percalços encontrados durante essa 

jornada diária. 

 

Na situação dos condutores de veículos de transporte de escolares, 

além de terem que suportar a onerosidade das multas, esses profissionais, não raro, 

ficam impedidos de exercer a atividade. Nesse particular, o inciso IV do artigo 138 e 

o caput do artigo 145 do CTB estabelecem, entre outros requisitos, que os 

condutores de veículos de transporte de escolares não podem registrar nenhuma 

infração grave ou gravíssima, ou ser reincidentes em infrações médias durante os 

doze últimos meses.  

 

Noutras palavras, o condutor escolar que ousar cometer qualquer 

infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações de natureza média no 

período de um ano, já está, por força legal, impedido de exercer a atividade como 

transportador escolar. 
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Ora, a atividade desempenhada pelos transportadores 
escolares vai muito além de só levar os estudantes ao educandário; importa, 
fundamentalmente, em transportar educação para o futuro da nação! 

Sob essa premissa, não parece justo e razoável que continuemos a 

desprezar e a espezinhar o valor deste serviço público, lançando sobre os ombros 

destes operosos transportadores escolares unicamente o peso e o rigor da lei.  

 

Nesse sentido, tolher o direito ao trabalho de um condutor escolar 

que se colocou a serviço dos educandos e da educação anos a fio somente porque 

cometeu uma infração grave, qualquer gravíssima ou foi reincidente em média (duas 

ou mais) é inaceitável! 

 

Afinal, na prática, as infrações de trânsito de natureza gravíssima 

tais como: dirigir embriagado; exceder em mais de 50% o limite máximo de 

velocidade permitido; disputar corrida, entre tantas outras de acentuada 

periculosidade, devido à séria ameaça que representam à incolumidade física e à 

vida das pessoas, já são punidas com mais austeridade; aliás, tais infrações, de per 

si, geram suspensão do direito de dirigir do condutor, impedindo o transportador 

escolar de exercer a atividade. 

 

De outro giro, se o transportador escolar for flagrado cometendo 

uma infração grave ou infrações médias, corriqueiras dos profissionais do transporte, 

pela atual regra, ele poderá ficar impedido de exercer suas atividades por um ano.  

 

Bastaria, assim, ao transportador cometer uma comezinha infração, 

a exemplo do estacionamento em fila dupla (art. 281, XI, do CTB) para ser impedido 

de laborar e, portanto, ver comprometida a sua renda familiar. E a experiência vem a 

nosso socorro para ilustrar que a situação ventilada acontece com inconveniente 

frequência, eis que a maioria dos municípios não se preocupa em oferecer 

estacionamento exclusivo aos escolares. 
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Em vista do suso esposado, como forma de ajustar essa aberração 

na legislação de trânsito, propomos a ab-rogação do inciso IV do artigo 138 do CTB, 

de modo a submeter os condutores do transporte de escolares à regra geral, ficando 

subjugados às penas de suspensão e cassação do direito de dirigir hodiernamente 

aplicadas aos condutores em geral!  

 

Pela oportunidade, em abono à sistemática do Código, propomos, 

também, a supressão da expressão “de escolares” da redação contida no caput do 

art. 145 - que dispõe sobre os requisitos voltados à habilitação nas categorias “D” e 

“E” e dos exigidos à condução de determinados tipos de transporte -, na medida em 

que o art. 138 do CTB já aborda, à saciedade, sobre tais requisitos no que toca o 

transporte de escolares especificamente.  

 

Em remate, com o intento de perseguir a racionalidade legiferante e 

buscando compatibilizar a efetividade da norma à realidade social e às 

necessidades pulsantes, propomos essa alteração do CTB, e contamos com o apoio 

de nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2019. 

 

ABOU ANNI 
Deputado Federal - PSL (SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIII 
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer 
os seguintes requisitos:  

I - ter idade superior a vinte e um anos;  
II - ser habilitado na categoria D;  
III - (VETADO)  
IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 

em infrações médias durante os doze últimos meses;  
V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

CONTRAN.  
 
Art. 139. disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as 

exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares.  
 

CAPÍTULO XIII-A 
DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 
 

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de 
mercadorias - moto-frete - somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo 
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindose, para 
tanto:  

I - registro como veículo da categoria de aluguel;  
II - instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, 

destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos de 
regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - Contran;  

III - instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de 
regulamentação do Contran;  

IV - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança.  

§ 1º A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas deve 
estar de acordo com a regulamentação do Contran.  

§ 2º É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos e de 
galões nos veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões 
contendo água mineral, desde que com o auxílio de side-car, nos termos de regulamentação 
do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 
Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou 

estadual de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de moto-
frete no âmbito de suas circunscrições. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12009-29-julho-2009-589965-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12009-29-julho-2009-589965-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12009-29-julho-2009-589965-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12009-29-julho-2009-589965-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12009-29-julho-2009-589965-norma-pl.html
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CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
 
Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada 

por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do 
Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual 
ou distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  
II - saber ler e escrever;  
III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  
Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH.  
 
Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 
regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 
ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  
 
Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado 

às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do 
CONTRAN.  

 
Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  
I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  
II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 
exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 
carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 
passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 
enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 
articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 
exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 
mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 
ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 
da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 
6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 
motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 
mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 
bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
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Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 
terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 
condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a 
executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por condutor 
habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 
26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, 
de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 

  
Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o 
candidato deverá preencher os seguintes requisitos:  

I - ser maior de vinte e um anos;  
II - estar habilitado:  
a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria 

C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e   
b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na 

categoria E;   
III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente 

em infrações médias durante os últimos doze meses;  
IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática 

veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.  
§ 1º A participação em curso especializado previsto no inciso IV independe da 

observância do disposto no inciso III. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, de 
30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação, e 
transformado em § 1º pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 
 
Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o candidato 

deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 
(cinco) anos, nos termos da normatização do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.998, 
de 18/6/2014) 

 
Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar 

exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVIII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Julgamento das Autuações e Penalidades 

 
Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 
penalidade cabível.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-646-26-maio-2014-778798-publicacaooriginal-144205-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-646-26-maio-2014-778798-publicacaooriginal-144205-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2014/atodeclaratoriodopresidentedamesa-38-25-setembro-2014-779381-publicacaooriginal-145052-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2014/atodeclaratoriodopresidentedamesa-38-25-setembro-2014-779381-publicacaooriginal-145052-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-veto-147711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3120/2019 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 
insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  
II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
 
Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 

veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que 
assegure a ciência da imposição da penalidade.  

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 
veículo será considerada válida para todos os efeitos.  

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 
carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 
ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, 
no caso de multa.  

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela 
de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, 
responsável pelo seu pagamento.  

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação 
de recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data 
da notificação da penalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior 
será a data para o recolhimento de seu valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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